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CONCEDE O TITULO DE HONRA AO

MÉRITO DA SAÚDE DOUTOR JOSÉ
BRASILEIRO DOURADO A SENHORA

TERESA GOMEZ HERRERA.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES, através
de seus membros infra-assinados, por indieação do Vereador Deneval Rocha, usando da
atribuição legal que lhe é conferida pelo art. 33 do Regimento Interno, combinado com o
inciso XII, do art. 18, da Lei Orgânica do Município e a Resolução n° 419, de 17 de dezembro
de 2019, apresenta o seguinte projeto de decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Título de Honra ao Mérito da Saúde Doutor José Brasileiro

Dourado, previsto no art. 1° da Resolução n° 419/2019, a Senhora Teresa Gomez Herrera.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de março de 2025;
71° de Emancipação Política; 18® Legislatura.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores;

lonra aoIlMérito da

)19, a Senljora Teresa
Apresentamos o projeto de decreto legislativo que concede Título dj
Saúde Doutor José Brasileiro Dourado, previsto na Resolução n° 419/i
Gomez Herrera.

A homenageada foi indicação do vereador Deneval Rocha (PSD).

O presente decreto tem por finalidade conceder uma honraria à Senhora Teresa Gomez
Herrera, em reconhecimento à sua trajetória de dedicação e compromisso com a saúde
pública, tanto em âmbito internacional quanto em sua atuação no município de Nova
Venécia.

A homenageada possui pós-graduação em Saúde da Família e Ginecologia Obstétrica, além
de uma vasta experiência em gestão e implementação de políticas de saúde. Durante sua
carreira, desempenhou funções de grande relevância, atuando como Diretora da Policlínica
da UBS em Cuba, Diretora Municipal da Secretaria de Saúde de Cuba e Diretora Nacional
dos Médicos, contribuindo significativamente para a melhoria dos serviços de saúde em
diversas frentes.

Senhora Teresa Gomez Herrera chegou ao município de Nova Venécia em 04 de fevereiro
de 2014 e, desde então, tem sido peça fundamental no fortalecimento do sistema de saúde
local. Com uma gestão eficiente e humanizada, tem trabalhado para ampliar o acesso da
população a serviços de qualidade, promovendo melhorias estruturais, qualificando os
profissionais de saúde e implementando ações voltadas ao bem-estar da comunidade.

A homenageada se destaca pelo seu compromisso inabalável com a saúde pública,
dedicando-se incansavelmente a oferecer um atendimento digno e acessível à população
veneciana. Seu trabalho e empenho refletem não apenas competência profissional, mas
também uma genuína preocupação com o próximo.
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Diante de sua brilhante trajetória e dos relevantes serviços prestados ao munieípio, é justa e
merecida a concessão desta honraria, como símbolo de reconhecimento e gratidão pelo seu
compromisso com a saúde e com a qualidade de vida dos cidadãos de Nova Venécia.

Diante do exposto, é pertinente e justo que o Poder Legislativo conceda esta honraria, a qual,
certamente será um meio de valorizar o empenho para a realização dos relevantes serviços
prestados em prol do nosso município.

Assim em face das razões arroladas, esperamos que a justificativa seja satisfatória para o
acolhimento e aprovação deste projeto de decreto legislativo.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 13 de março de 2025;
71° de Emancipação Política; 18° Legislatura.
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